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Instituído pela Lei Municipal Nº 1.050/2021, de 18 de Março de 2021 

 

PODER EXECUTIVO

SANTA QUITÉRIA, 05 DE DEZEMBRO DE 2025 

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 665/2025 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025 - DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA ASSESSORA TÉCNICA 
JURÍCA JUNTO AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO - DEMUTRAN DO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA - 
CE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Santa Quitéria (CE), JOEL MADEIRA 
BARROSO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com as prerrogativas inerentes ao cargo: RESOLVE: Art. 1º 
Exonerar a senhora VITÓRIA DOS SANTOS PEREIRA, inscrita no CPF nº ***.630.883-**, do cargo de provimento em 
comissão de ASSESSORA TÉCNICA JURÍDICA JUNTO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO – DEMUTRAN DO 
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA - CE, integrante da estrutura organizacional da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE. Paço da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria - Ceará, 05 de dezembro de 2025; 169º da Emancipação 
Política Municipal. JOEL MADEIRA BARROSO - Prefeito Municipal

*** *** ***

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA – Título: AVISO DE CONTRATAÇÃO – Termo 
Original: Contrato Nº 01.051225-SESA – Processo Originário: Dispensa de Licitação Eletrônica Nº PCS-01.261125-SESA 
– Objeto: AQUISIÇÃO DE INSUMOS E EPIS PARA OS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE (ACS) E AGENTE DE 
ENDEMIAS (ACE) POR MEIO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA-CE – Contratante: 
Secretaria Municipal de Saúde – Contratada: E P BARBOSA COMERCIO DE MAQUINAS E FERRAMENTAS EIRELI, 
CNPJ nº 26.393.102/0001-08 – Valor: R$ 57.515,28 (cinquenta e sete mil, quinhentos e quinze reais e vinte e oito 
centavos) – Data da Assinatura do Contrato: 05/12 /2025 – Vigência: 12 (doze) meses – Fundamentação Legal: §Único, Art. 
72, c/c inciso II, Art. 94, Lei Federal nº 14.133/21 – Signatários: Ana Patrícia Sousa Ximenes (CONTRATANTE); Joao 
Pedro Medeiros Barbosa (CONTRATADA).

*** *** ***

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA – Título: AVISO DE ABERTURA DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA – Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças – 
Regente: Agente de Contratação – Processo Originário: Dispensa de Licitação Eletrônica nº PCS-01.031225-SEPLAG – 
Objeto CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÃO TECNOLÓGICA ESPECIALIZADA, NA MODALIDADE SAAS (SOFTWARE AS A 
SERVICE), INCLUINDO LICENCIAMENTO DE USO, SUPORTE TÉCNICO REMOTO, MANUTENÇÃO E DEMAIS 
SERVIÇOS CORRELATOS, DESTINADA À ELABORAÇÃO, GESTÃO, CONSOLIDAÇÃO E PUBLICAÇÃO DO PLANO 
DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA) PARA O EXERCÍCIO DE 2026, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA/CE – Tipo de Dispensa: Sem Disputa – Data da Sessão: 
10/12/2025 – Horário da Sessão: 09:00 H – Preferência ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM - Link de Acesso ao Edital: 
http://precodereferencia.m2atecnologia.com.br https://licitacoes.tce.ce.gov.br |  |  | www.santaquiteria.ce.gov.br
https://pncp.gov.br http://precodereferencia.m2atecnologia.com.br – Link de Realização dos Lances:  – Agente de 
Contratação: Livia Maria Farias de Mesquita.

*** *** ***

PORTARIA Nº 092/2025 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025 - DISPÕE SOBRE LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO DE 
SERVIDOR MUNICIPAL DE SUAS FUNÇÕES NO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA – CE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. A Senhora Secretária de Educação Básica do município de Santa Quitéria, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com as prerrogativas inerentes ao cargo: CONSIDERANDO que o servidor possui todos os pré-requisitos 
necessários ao gozo do benefício; CONSIDERANDO que houve a anuência da Secretaria Educação Básica, sua secretaria 
de origem; CONSIDERANDO que não haverá prejuízos ao Município; RESOLVE: Art.1º- Conceder Licença sem 
Remuneração, a servidor (a) MARIA DA PAZ LOURENCO DE OLIVEIRA, matricula 1103021 ocupante do cargo de PROF 3 
MAGISTERIO 100H. Art.2º - O período da licença será de 01 (um) ano no período de 05 de dezembro de 2025 a 05 de 
dezembro de 2026. Art.3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Secretaria de Educação de Santa Quitéria-CE, 05 de dezembro de 2025. MARIA ELIANE 
MACIEL ALBUQUERQUE - SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

*** *** ***

CENTRAL ÚNICA DE LICITAÇÕES, COMPRAS E SERVIÇOS

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

http://precodereferencia.m2atecnologia.com.br
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/
https://pncp.gov.br
http://precodereferencia.m2atecnologia.com.br
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Procuradora Geral do Município 
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GABINETE DO PREFEITO
 

DECRETO Nº 034/2025, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

REGULAMENTA O PROCEDIMENTO 

DE DILIGÊNCIA VISANDO A 

COMPROVAÇÃO DA 

EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA 

APRESENTADA NO PROCEDIMENTO 

DE LICITAÇÃO, NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA/CE, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA - CEARÁ, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Santa Quitéria – Ceará, e em 

atendimento ao que preceitua a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

CONSIDERANDO o que dispõe os artigos 11 e 59 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

DECRETA: 

Art. 1º. Este Decreto regulamenta procedimento de diligência previsto nos artigos 11, 

inciso III e §2º do art. 59 da Lei nº. 14.133/2021. 

Art. 2º. O processo licitatório tem por objetivos (art. 11 da Lei 14.133/2021): 

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 

vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do 

objeto; 

II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição; 

III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e 

superfaturamento na execução dos contratos; 

IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional da sustentabilidade. 

Art. 3º. Serão desclassificadas as propostas que(art. 59 da Lei 14.133/2021): 

I - contiverem vícios insanáveis; 

II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 

para a contratação; 

IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 

que insanável. 

§1º. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 

relação à proposta mais bem classificada. 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386673222/paragrafo-2-artigo-59-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386674359/inciso-iii-do-artigo-11-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386674357/inciso-iv-do-artigo-11-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386673226/paragrafo-1-artigo-59-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021


 

 

 

§2º. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso 

IV do caput deste artigo. 

§3º. No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de avaliação 

da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos 

e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de 

preços unitário e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades do mercado 

correspondente. 

§4º. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração. 

Parágrafo único. Para comprovar a exequibilidade de uma proposta de preços, a 

empresa deverá apresentar planilhas de composição de preços e custos, contratos, 

faturas, notas fiscais e outros documentos. 

Art.4º. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

§1º. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do agente de contratação ou da comissão de contratação, que comprove:  

I - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

II - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

§2º. Com fulcro no §2º, do art. 59, da Lei 14.133/21, o ônus da prova será do licitante, 

que deverá comprovar a exequibilidade de sua proposta, nos termos do inciso IV, Lei 

14.133/21. 

Art. 5º. Para comprovar a exequibilidade de uma proposta de fornecimento de bens e 

serviços, a empresa deverá apresentar planilhas de custos completa, contratos, faturas, 

notas fiscais entre outros documentos.  

Art. 6º. O agente de contratação ou a comissão contratante poderá também fazer uma 

avaliação técnica, por meio de diligências utilizando as pesquisas de preço de mercado, 

contratos vigentes com outros órgãos para objetos de características idênticas ou 

similares (com a mesma qualidade), e avaliações de indicadores econômico-financeiros, 

entre outros. 

Art. 7º. É lícito a realização de diligência para verificar a exequibilidade de propostas, 

mesmo que os valores propostos estejam acima dos percentuais dispostos na Lei 

14.1333/21, neste Decreto e na IN Seges/ME 73/2022. Nesse caso, compete à licitante 

comprovar a exequibilidade de sua proposta. 

Art. 8º. O órgão Licitante deve se resguardar de propostas incapazes de suportar os 

custos da contratação e, portanto, fadadas a frustração contratual, gerando prejuízos ao 

ente Público, sendo assim, importante que seja buscada a correta aferição da 

exequibilidade, evitando-se uma contratação fadada ao fracasso. 

Art.9º. Serão desclassificadas as propostas com preços manifestamente inexequíveis, 

assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através 

de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de  

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386673222/paragrafo-2-artigo-59-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386673219/paragrafo-3-artigo-59-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386673217/paragrafo-4-artigo-59-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021


 

 

 

mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do 

objeto do contrato. 

Art. 10. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 11. Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Quitéria, Estado do Ceará, 05 de dezembro de 

2025, 169º da emancipação.  

 

 

 

JOEL MADEIRA BARROSO 
Prefeito Municipal 
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